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Arte Sacra 
de São Paulo 
em Lisboa 

O presidente Garrasfcazu M e d i c i 
inaugurará d i a 15, em L i s b o a , d e n 
t r o dó p r o g r a m a d a v is i ta de c i n 
co dias que f a r á a Portuga) , a c o n 
v i te do governo ' português, u m a 
exposição do acervo do M u s e u " de 
A r t e S a c r a de S ã o P a u l o . 

A : ' im de ver i f icar , pessoalmen
te, os últimos pormenores de m o n 
t a g e m d a mostra , n a c a p i t a l p o r 
tuguesa, v ia jará a m a n h ã p a r a L i s 
boa o secretár io de C u l t u r a , E s 
portes e f u r i s m o do Estado, s r . 
P e d r o de Magalhães P a d i l h a . A 
v i a g e m do secretário prende-se ao 
convênio assinado n o ano passado 
entre o Ministério das Relações 
Exter iores e o G o v e r n o do Estado 
dé S ã o P a u l o p a r a promoções c u l 
t u r a i s do B r a s i l n o exter ior . S e 
gundo o convênio, essas promoções 
são c u m p r i d a s p e l a Secretar ia de 
C u l t u r a , Esportes e T u r i s m o de 
S ã o P a u l o , j u n t a m e n t e c o m o D e 
p a r t a m e n t o C u l t u r a l do I tamàràty . 

A aber tura d a exposição em 
L i s b o a , m a r c a d a p a r a a sede d a 
F u n d a ç ã o G u l b e k i a n p r i n c i p a l i n s 
t i tuição c u l t u r a l portuguesa, cons-

•t i tui o pr imeiro ato do p r o g r a m a 
do presidente G a r r a s i a z u M e d i c i 
e m P o r t u g a l . • 

T E R R A P L E N A G E M N A 
C A V E R N A D O D I A B O 

Estão quase concluídos os s e r v i 
ços de terraplenagem n a C a v e r n a 
do D i a b o , e m E l d o r a d o P a u l i s t a , 
p a r a a construção de u m hote l e 
restaurante, de acordo com o p r o 
g r a m a de fomento turístico esta
belecido pelo G o v e r n o do Estado 
p a r a o V a l e do R i b e i r a . -

A s obras, estar sendo executadas 
pela Secre tar ia de C u l t u r a , E s p o r 
tes e T u r i s m o , através de convê
n i o c o m a C o m p a n h i a Agrícola, 
Imobil iár ia -e C o l o n i z a d o r a — 
C A I C . A «pousada» previs ta .para 
a - C a v e r n a do D i a b o deverá ter c a 
pacidade p a r a 50 apar tamentos . 
C o n s t a do plano também a i n s t a 
lação de u m restaurante e de u m 
teleférico c o m a extensão de 3.200 
metros . 

O U T R A S O B R A S 

Desenvolvem-se em r i t m o n o r m a l 
as obras de construção de u m h o 
tel e m Cananéia p a r a 50 a p a r t a 
mentos . Além dessa, outras duas 

unidades hoteleiras são construídas 
no L i t o r a l S u l pe la Secre tar ia de 
C u l t u r a , Esportes e T u r i s m o : I g u a 
pé e Peruíbe , 

P r o x i m a m e n t e , serão in ic iadas 
igualmente as obras de construção 
de u m posto de informações turís
t icas n a 3R-116 . a l t u r a do J a c u p i -
r a n g a , c o m a f i n a l i d a d e de pres
t a r informações aos tur is tas r o d o 
viários 

O DIÁRIO OFICIAL 
recomenda aos Srs. As
sinantes que verifiquem 
a data de vencimento 
de suas assinaturas e 
solicitem, com antece
dência, a reforma das 
mesmas a fim de evitar 
a sua interrupção. 

Município de Sarapui 
recebe o seu Brasão N 

O projeto do B r a s ã o de A r m a s 
de Sarapui , e laborado pelo Conse 
l h o E s t a d u a l de H o n r a r i a s é M é 
ri to , íoi entregue ao prefei to d a 

q u e l e município, s r . J u v e n a l • P i 
res, pelo s r . M u r i l o A n t u n e s Alves , 
chefe do C e r i m o n i a l , do G o v e r n o 
do -Estado, e m ato real izado ' n o 
Palácio dos B a n d e i r a n t e s . 

' Segundo o s r . L a u r o R i b e i r o E s 
cobar, autor do projeto e m e m b r o 
daquele Conselho, o B r a s ã o de A r 
mas de S a r a p u i pode ser ass im 
descrito e i n t e r p r e t a d o : escudo r e 
dondo, Go formato usado e m ' P o r 
tuga l à época do descobrimento, 
representando u m a h o m e n a g e m do 
município; aos nossos pr imeiros i co„- , 
lonizadóres; duas fa ixetas de p r a 
t a , s imbol izando os r ios I t a p e t i -
n i n g a e S a r a p u i ; u m a cruz e duas 
estrelas de ouro evocam o n o m e 
p r i m i t i v o ' do Município, C a p e l a d a 
F a z e n d i n h a ; o escudo t raz b o r d a - , 
d u r a de p r a t a carregada de oito 
flores de l i z de b l a u (azul) , s i m 
bol izando a P a d r o e i r a do M u n i 
cípio, Nossa S e n h o r a das D o r e s . 
C o m p l e t a m o símbolo a coroa m u 
r a l e os suportes, u m a haste de 
m i l h o e u m r a m o de algodoeiro, 
l e m b r a n d o os p r i n c i p a i s produtos 
agrícolas de S a r a p u i . 
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D E C R E T O N o 1.540, D E 11 D E M A I O D E 1973 

A p l i c a disposições da L e i C o m p l e m e n t a r n.o 75> de 14 de dezembro de 1972, 
a cargos da Superintendência do Desenvolvimento do L i t o r a l P a u l i s t a 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , no 
uso de suas atribuições legais, e a v i s t a do disposto no ar t igo 30 d a L e i C o m 
plementar n.o 75, de 14 de ^dezembro d e 1972. . „ . 

D e c r e t a : ' 

A r t i g o l.o — 'Áplica-se o s is tema de níveis estabelecido pela L e i 
C o m p l e m e n t a r n.o 75, de 14 de dezembro de 1972, â classe/de execução, d a P a r 
te Espec ia l do- Q u a d r o d a Superintendência do Desenvolvimento do L i t o r a l P a u 
l i s ta , p a r a cujos cargos é ex ig ida habil i tação p r o f i s s i o n a l universi tár ia . 

A r t i g o 2 . 0 — P a r a f ins de aplicação deste decreto considera-se : 
I — nível : a diferenciação pecuniária d a classe e m razão dos fatores 

mencionados no parágrafo único do art igo 3.0 d a L e i Complementar n.o 75, de 
14 de dezembro de 1872. 

I I — progressão: a elevação do funcionário a nível imedia tamente 
superior da classe. 

A r t i g o 3.0 — Observado o disposto ntí parágrafo único do art igo 3.0 
d a - L e i C o m p l e m e n t a r n.o 75, de 14 de dezembro de 1972, poderão ser a t r i -

. buidos à classe r e f e r i d a no artigo l.o a té 4 níveis ident i f icados pelos a l g a r i s -
mos I a I V . 

. Parágrafo único — N a progressão do funcionário de u m p a r a outro 
n i v e l será absorvido o va lor que l h e tenha sido atribuído no nível a n t e r i o r . , 

A r t i g o 4.o — A passagem do funcionário de u m p a r a outro nível 
d a classe f a r - s e - á mediante progressão. 

§ l . o — A distribuição percentual de funcionários d a classe pelos 
níveis será f i x a d a e m .decreto. 

§ 2.o — Só poderão concorrer à progressão os funcionários que pos
s u a m d i p l o m a de escola superior , o u habi l i tação prof i ss iona l legal , correspondente 

A r t i g o 5.0 — O Interstício mínimo de permanência do funcionário 
e m c a d a u m dos níveis será de : -

I — 2 (dois) anos de efetivo exercício n o Nível I; 
I I _ 3 (tres) anos de efetivo exercício n o Nível I I ; 
I I I — 4 (quatro) anos de efetivo exercício no Nível I H . 
A r t i g o 6.0 — A contagem de tempo p a r a efeito de interst ício n o nível 

não se in ter rompe quando o funcionário for nomeado p a r a o exercício de cargo 
èrA comissão, designado p a r a substituição o u p a r a responder pelas funções da 
c a r g o - v a g o , • , 

A r t i g o 7.0 — A progressão do funcionário de u m p a r a outro nível 
f a r - s e - á mediante provas e avaliação de desempenho, de trabalhos e t í tulos . 

A r t i g o 8.o' — O tempo e m que o funcionário estiver afastado, nos 
termos dos artigos 78 e 81 d a L e i n.o 10.26.1, de 28 de outubro de 1968, será 
cprísiderado p a r a efeito de interst ício no níve l . 
1 ' i A r t i g o 9.o O v a l o r do Nível I d a classe constante do A n e x o que 
'faz* parte integrante deste decreto, f i c a f i x a d o "na conformidade- da T a b e l a I. 
d a ' L e i C o m p l e m e n t a r n.o 75, de 14 de dezembro de .1972. 

A r t i g o 10 — P a r a o funcionário não sujejto a regime especial de 
' t r a b a l h o , o valor do nível corresponderá a 40% (quarenta por cento) do f i x a d o 
-para. o respectivo n i v e l .da classe. 1 , - . . ' • ' • . ' 

• ' A r t i g o 11 — O valor correspondente ao nível n a o ; s e incorporará aos 
vencimentos do funcionário p a r a qualquer" efeito. -

Parágrafo único — A o funcionário que se aposentar sera assegurado 
o direito ao percebimento das seguintes importâncias : , 

1. a correspondente ao valor do Nível I d a classe; 
2. a correspondente à diferença entre o va lor do Nível I e o do nível 

ém que se encontra s i tuado n a classe, n a proporção de 1/30 ( u m t r i n t a avos) por 
ano de serviço no sistema ora inst i tuído. ' "- " 

A r t i g o 12 — A s vantagens pecuniárias ou gratif icações de qualquer 
na tureza não incidirão sobre o valor do nível . 

A r t i g o 13 — A nomeação p a r a os cargos abrangidos p o r este decreto 
f a r - s e - á no N i v e l I ; e, as demais formas de provimento , no mesmo nível e m que 
se encontrava o funcionário enquadrado n o cargo anter iormente ocupado. 

. . < A r t i g o 14 — P a r a efeito de progressão, n ã o serão considerados a a n t i 
guidade no cargo, os encargos de família, a idade" do funcionário, o tempo da 
serviço -5 prestado ao Estado e o tempo dè serviço público-. 

Artigo 15 — Caberá à Comissão Especial de Progressão ( C E P R O ) , c r i a - -
d a pelo art igo 24 d a L e i C o m p l e m e n t a r n.o 75, de 14 de dezembro de 1972, propor 
diretr izes e demais medidas necessárias ao processamento d a progressão. 

A r t i g o 16 — A p r i m e i r a progressão só se processará a p a r t i r do p r i 
meiro semestre de 1974, n a f o r m a que o regulamento estabelecer. 

- •-,.'> Artigo 17 — N o s termos do disDOsto no parágrafo único do ar t igo 
30, d a L e i C o m p l e m e n t a r n.o 75, de 14_de dezembro de 1972, as despesas decor
rentes da execução deste decreto correrão à conta de dotações próprias do O r ç a 
mento P r o g r a m a d a A u t a r q u i a , suplementadas se necessário, observado 0 disposto 
no art igo 25 do Decreto n.o 819, de 27 de dezembro de 1972. 

A r t i g o 18 — Este decreto e suas disposições transi tór ias entrarão era 
vigor n a d a t a de s u a ' publicação, retroagindo seus efeitos a l .o de j a n e i r o de 1973« 

Pa lác io dos Bande i rantes , 11' de m a i o de 1973. 

L A U D O N A T E L 
Car los A n t o n i o R o c c a , Secretár io d a F a z e n d a 
M i g u e l Colasuonno, Secretár io de E c o n o m i a e P l a n e j a m e n t o 

P u b l i c a d o n a C a í a C i v i l , .aos 11 de m a i o de 1973. 
M a r i a Angélica G a l i a z z i , Responsável pelo S . N . A . 

D I S P O S I Ç Õ E S T R A N S I T Ó R I A S 

A r t i g o 1.° — Os atuais funcionários d a P a r t e Espec ia l do Q u a d r o da 
Superintendência do Desenvolvimento do L i t o r a l - P a u l i s t a ocupantes de cargos 
abrangidos pelo A n e x o deste decreto f i c a m c l a s s i f i c a d o - n o Nível I d a classe. 

A r t i g o 2.° — O funcionário poderá ser classi f icado nos níveis subse
quentes desde que cumpr idas , p a r a cada nível, as exigêrioias previstas no art igo 7.0 
deste decreto, e t e n h a tempo de efetivo exercício n o cargo i g u a l ou superior ao 
interst ício f i x a d o p a r a esses níveis, observado.o disposto rio ar t igo ' 676. v ,.-

Parágra fo único — O tempo de efetivo exercício, p a r a f i n s deste artigo 
será contado a té l . o de janeiro de 1973. 

A r t i g o 3.° — Aos aposentados e m cargos pertencentes à classe abran« 
g i d a pelo ar t igo l . o deste decreto, será atribuído, como v a n t a g e m n ã o incorporável 
aos proventos, o valor do Nível I , f ixado p a r a a classe, observado o disposto no 
a r t i g o 10. 

A N E X O 

D E N O M I N A Ç Ã O 
í 

J N I V E L 
V A L O R 

" 1 1 600,00 

D E C R E I O N° 1.541 D E 11 D £ M A I O D E 1973 -

Dispõe sobre aplicação do Regtfme de Dedicação E x c l u s i v a aos cargos que espe
c i f i c a , do H o s p i t a l das C l i n i c a s d a F a c u l d a d e de M e d i c i n a d a U n i v e r s i d a d e de 
< . São . P a u l o 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O J E S T A D O D E S Ã O P A U L O , no8 
termos do art igo 34, i te in X V T I da Constituição do Estado de S ã o P a u l o , -

D e c r e t a : 

A r t i g o I o — Os cargos de Fis ioterapeuta , T e r a p e u t a O c u p a c i o n a l , bem 
como os cargos de c h e f i a a eles correspondentes, do Q u a d r o de Pessoal do Hos
p i t a l das Clínicas d a F a c u l d a d e de M e d i c i n a d a U n i v e r s i d a d e • de S ã o Paulo, 
f i c a m sujeitos ao R e g i m e dft Dedicação E x c l u s i v a , n à c o n f o r m i d a d e do disposto 
a o " c a p u t " do ar t igo l . o d a L e i n . o 9.717, de 30 de jane i ro de 1967, observadas, 
no que couber, as demais disposições d a m e s m a le i c o m as alterações subsequen
tes, bem como d a L e i n . o 94, de 29 de dezembro de 1972. 

Parágra fo Único . — V Q servidor colocado no regime de que t r a t a este 
ar t igo f a r á jus a' ü m a ' grat i f icação de l00%' ' ( c e m ' p o r cento) s o b r e . p v a l o r do 
padrão do cargo ocupado, f i cando obrigado à prestação de "40 (quarenta) horas 
semanais de t rabalho e proib ido do exercício prof iss ional em qualquer modal idade 
dç t rabalho próprio d a profissão, a não ser no desempenho d o . c a r g o . 

A r t i g o 2 .o — O s cargos de Técnico de F i s io terapia , , d o Q u a d r o de 
Pessoal do H o s p i t a l das Clínicas d a F a c u l d a d e de M e d i c i n a d a U n i v e r s i d a d e de 
S ã o P a u l o , f i c a m .sujeitos ao R e g i m e de Dedicação E x c l u s i v a , instituído, pela 
L e i n . o 10.059, de 8 de fevereiro de 1968, observadas, no que couber, as demais 
disposições d a m e s m a le i cota as al ierações subsequentes, bem como d a L e i n.o, 94, 
de 29 de dezembro de 1972. 

Parágra fo ún ico — O servidor colocado n ó regime de que t r a t a este 
ar t igo f a r á jus a u m a gratif icação de 50% (c inquenta por cento) sobre o valor 
do padrão do cargo ocupado, f i cando obrigado à prestação de 40 (quarenta) horas 
semanais de t raba lho e proib ido de exercer quaisquer at ividades par t i cu lares re
muneradas , exceto as relat ivas ao. ensino e à difusão c u l t u r a l . . 

j A r t i g o 3.o — A s despesas decorrentes d a aplicação deste decreto* cor
rerão à conta de verbas próprias ào orçamento d a A u t a r q u i a . 

A r t i g o 4 .o — Este decreto e n t r a r á em vigor n a d a t a de s u a publt* 
cação . 

Palác io dos Bandeirantes , 11 de m a i o de 1973. 
L A U D O N A T E L 

''_ Car los A n t o n i o Rocca , Secretár io d a F a z e n d a 
H e n r i C o u r i A i d a r . Secretarie de E s t a d o - C h e f e d a C a s a C i v i l 

P u b l i c a d o n a Casa C i v i l aos 11 de m a i o de 1973 
M a r i a - A n g é l i c a G a l i a z z i . - — R e s p o n s á v e l pelo S i N . A » 


